[image: image1.jpg]



Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 37/2026

Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A fim de que a presente iniciativa possa ser avaliada adequadamente e produza seus efeitos com a votação e aprovação do Projeto de Lei ora proposto, faz-se necessário apresentar uma justificativa desta ação da Administração Municipal.

O REFIS SCHROEDER permitirá ao contribuinte que está inadimplente com a municipalidade regularizar os débitos de ISSQN que, devido aos acréscimos legais e sua condição econômica, o impedem de fazer esta quitação. Será uma maneira deste contribuinte, através de descontos dos juros e da multa, regularizar estes débitos em um período máximo de 12 meses.

Devem aderir ao REFIS SCHROEDER os contribuintes com débitos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

Da mesma forma, é de se salientar que com o REFIS SCHROEDER haverá um incremento positivo na arrecadação municipal, possibilitando o aumento da recuperação de créditos tributários e o fortalecimento das receitas próprias do Município.

Ressalta-se, ainda, a importância estratégica do reforço da arrecadação do ISSQN no exercício corrente, especialmente em razão dos critérios de cálculo utilizados para a repartição das receitas tributárias entre os entes federativos. O desempenho arrecadatório municipal servirá de base para composições e indicadores que impactarão diretamente os repasses futuros ao Município, especialmente a partir do exercício de 2027, tornando imprescindível a adoção de medidas que incentivem a regularização fiscal e ampliem a arrecadação própria municipal.

Além de promover justiça fiscal e oportunizar a regularização dos contribuintes inadimplentes, o programa contribuirá para a melhoria da capacidade financeira do Município, refletindo positivamente na manutenção e ampliação dos serviços públicos prestados à população.

Portanto, neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 29 de maio de 2026.  

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           /2026

Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Schroeder – REFIS Schroeder 2026.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal, denominado REFIS SCHROEDER 2026, destinado a promover a regularização de créditos do Município de Schroeder, descritos no artigo 2º desta Lei Complementar, decorrentes de débitos de qualquer natureza de pessoas físicas e jurídicas, inscritos em dívida ativa, ajuizados em execução fiscal ou a ajuizar, parcelados, reparcelados ou não, administrativa ou judicialmente, com exigibilidade suspensa ou não, cujo lançamento ou notificação tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2025, os quais poderão ser recolhidos mediante o pagamento do principal, com anistia incidente sobre a multa de mora e juros de mora, nos percentuais e prazos estabelecidos nesta Lei Complementar, mantida a correção monetária nos termos do Código Tributário Municipal. 

Art. 2º São créditos passíveis de adesão ao REFIS SCHROEDER 2026 os de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN/ISS/REISS) mensal e fixo, exceto o retido na fonte, os ainda não constituídos e aqueles sujeitos ao simples nacional.
Art. 3º A adesão ao REFIS SCHROEDER 2026 dar-se-á por opção do sujeito passivo, sejam os decorrentes de obrigação própria, sejam os resultantes de responsabilidade tributária.

§ 1º  A adesão ao REFIS SCHROEDER 2026 poderá ser formalizada até 15 de setembro de 2026.

§ 2º O REFIS SCHROEDER 2026 será administrado pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, representado pela Diretoria de Tributação, ouvida a Procuradoria do Município, sempre que necessário.

§ 3º Sobre os débitos ajuizados para cobrança executiva que forem quitados através do REFIS SCHROEDER 2026 não incidirão honorários advocatícios.

§ 4º Compete à Secretaria de Gestão e Finanças, representado pela Diretoria de Tributação, comunicar a Procuradoria do Município, acerca do pagamento ou parcelamento para solicitar a extinção ou suspensão da execução, subsistindo os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e garantias eventualmente prestadas até o pagamento integral da dívida. 

Art. 4º A apuração dos créditos obedecerá aos seguintes critérios:

I - aplicação da correção monetária nos termos dos arts. 70 e seguintes do Código Tributário Municipal - Lei Complementar nº 1/1995;

II - para os débitos que não foram anteriormente parcelados, a anistia da multa de mora e juros de mora, nos percentuais constantes na Tabela I, do artigo 5º desta Lei Complementar, incidirá até a data da opção;

III - para os débitos já parcelados ou reparcelados, cujos pagamentos estejam em dia, à anistia da multa de mora e juros de mora, nos percentuais constantes na Tabela I, do art.5º desta Lei Complementar, incidirá sobre as parcelas vincendas, até a data da opção, sendo vedada qualquer revisão das parcelas já quitadas.

Art. 5º Os benefícios do REFIS SCHROEDER 2026 serão aplicados conjuntamente aos créditos abrangidos por esta Lei Complementar, de acordo com os seguintes critérios e percentuais:

	GRUPO
	      DATA DE ADESÃO
	ANISTIA

	
	
	MULTA DE MORA %
	JUROS DE MORA%

	1
	Cota Única com pagamento até 30/09/2026
	100
	100

	2
	Cota Única com pagamento até 30/11/2026
	95
	95

	3
	Em até 6 vezes
	90
	90

	4
	Em até 12 vezes
	85
	85


§ 1º O contribuinte que aderir ao Grupo 3, não poderá ter parcelas com valor inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 2º Só poderá aderir ao Grupo 4, o contribuinte que possuir valores de dívida acima de R$ 6.000,00 (seis mil reais), apurados com a aplicação da presente lei, devendo, no entanto, cada parcela não ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais).

§ 3º Os débitos com cobrança judicial ou em cartório já parcelados e não pagos, poderão ser novamente parcelados.

Art. 6º A adesão ao REFIS SCHROEDER 2026 sujeita o contribuinte a:

I - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida, importando em confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 389 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como no reconhecimento da certeza, liquidez e exigibilidade dos débitos parcelados;

II - desistência expressa e irrevogável das respectivas ações judiciais e das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo contribuinte, bem assim da renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial e o pleito administrativo;

III - reconhecimento expresso quanto à responsabilidade em arcar com eventuais custas processuais, inclusive levantamento de penhora, oriundas de ações judiciais que tenham por objeto os créditos beneficiados por este Programa;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no Programa. 

§1º Na hipótese de adesão ao REFIS SCHROEDER 2026 mediante modalidade de parcelamento, o vencimento da primeira parcela ocorrerá até o segundo dia útil subsequente à formalização da adesão
§2º As parcelas subsequentes vencerão mensalmente, na mesma data do vencimento da primeira parcela.

§3º O não pagamento da primeira parcela no prazo previsto no caput implicará o cancelamento automático da adesão ao programa, aplicando-se o disposto no art. 8º desta Lei Complementar.
Art. 7º A opção pelo REFIS SCHROEDER 2026 não produzirá efeitos suspensivos quanto aos procedimentos judiciais e administrativos de cobrança enquanto não ocorrer o efetivo pagamento da primeira parcela. 

Art. 8º O contribuinte será excluído do Programa caso não efetue o pagamento na data prevista na opção, acarretando a imediata exigibilidade da totalidade do débito confessado, aplicando-se, sobre o montante devido, os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive honorários advocatícios, executando-se automaticamente as garantias eventualmente prestadas. 

Parágrafo único. Após adesão ao programa na modalidade parcelamento, com o pagamento em dia da 1ª parcela, o atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de qualquer das demais parcelas implicará exclusão automática do programa.

Art. 9º Os benefícios concedidos pela presente Lei Complementar não ensejam restituição de quantias pagas, nem compensação de dívidas. 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor 7 (sete) dias após a data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669, de 17/6/2008 e terá sua vigência até o dia 21 de dezembro de 2026. 

Schroeder, 29 de maio de 2026.

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______
RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

O presente relatório tem por objetivo atender ao disposto no artigo 14, I da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, no que se refere a incentivos para pagamento de débitos tributários e não tributários, inscritos em dívida ativa de sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, relativo a créditos da fazenda pública municipal.

Para o Exercício de 2026, ano que será implantado o Programa REFIS SCHROEDER 2026, temos previsão orçamentária conforme consta na Lei nº 2.843, de 09/12/2025 – LOA, o valor de R$ 222.545,46 referente à “Receita de Dívida Ativa e Multa e Juros de Dívida Ativa”, que corresponde a 7,72% do montante devido de Dívida Ativa referente aos valores de ISS/ISSQN, que é de R$ 2.881.454,00, referência 14/05/2026. Com a implantação da lei de incentivo ao pagamento da Dívida, projetamos um incremento no recebimento da dívida na ordem de 5% (cinco por cento) do montante pendente de recebimento, irá totalizar R$ 144.072,70 de acréscimo na arrecadação total prevista. Considerando que o incentivo se refere apenas ao valor de multas e juros, e que até o mês de maio/2025 o município arrecadou com Multas e Juros da Dívida Ativa o valor de R$ 8.501,17, de um total de R$ 40.052,14. Projetando que o incentivo instituído possa reduzir em 100% o saldo a ser arrecadado com multas e juros - teremos mesmo assim um incremento da receita projetada em R$ 1.275.485,46, ficando demonstrado que a renúncia de receita não afetará as metas de resultados fiscais.

Schroeder, 29 de maio de 2026.

JAIR BRIDAROLI                                       SONIA SIRLENE ZOZ

Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças                                                                 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

PERÍODO 2023/2028

PROJEÇÃO 

	Ano
	2023
	2024
	2025
	2026
	2027
	2028

	
	ARRECADADO
	ARRECADADO
	ARRECADADO
	PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
	PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA


	PREVISAO ORÇAMENTARIA

	Receita Dívida Ativa 
	R$ 169.383,88
	R$ 155.486,68
	R$ 65.196,01
	R$ 182.027,17
	R$ 189.308,26
	R$ 196.501,97

	Multa/Juros de Mora Dívida Ativa
	R$ 31.963,52
	R$ 32.170,71
	R$ 32.170,71
	R$ 40.518,29
	R$ 42.139,02
	R$ 43.740,30

	TOTAL
	R$ 203.370,40
	R$ 204.172,56
	R$ 99.391,72
	R$ 222.545,46
	R$ 231.447,28
	R$ 240.242,27


- Para o exercício 2026, consideramos o valor previsto a ser arrecadado com a Receita de Dívida Ativa e Multa/Juros de Mora da Dívida Ativa conforme orçamento, sem a implantação do REFIS SCHROEDER 2026, e o valor esperado arrecadar com a implantação do Programa. Considerando que o Programa prevê o incentivo somente para o exercício corrente, não haverá impacto significativo na arrecadação dos exercícios de 2027 e 2028.

Schroeder, 29 de maio de 2026.

JAIR BRIDAROLI                                   SONIA SIRLENE ZOZ
Prefeito Municipal                                      Secretária de Gestão e Finanças  

	RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO


Declaramos, para fins de adequação ao disposto no artigo 14, II da Lei Complementar nº101/2000 – LRF – que temos ciência do impacto orçamentário e financeiro em razão da implantação do Programa de Incentivo Fiscal 2026.

Declaramos ainda que, a renúncia de receita relativa à multa e juros tem compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Acrescentamos ainda que a renúncia de receita, relativa a multas e juros da dívida ativa, não afetará as metas de arrecadação de receitas previstas na LOA-2026, e que ela não afetará as metas de resultados fiscais previstas, pois haverá um incremento de receita relativo ao principal da dívida ativa.

Schroeder, 29 de maio de 2026.

SONIA SIRLENE ZOZ

Secretária de Gestão e Finanças
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